
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE EMPRESAS DE 
TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS – APOSTE 

 
 
A Associação dos Aposentados e Pensionistas de Empresas de Telecomunicações de 
Alagoas - APOSTE, é uma associação de direito privado, fundada em 19 de Janeiro de 1995, 
sem fins lucrativos. 
 
PRIMEIRO PRESIDENTE DA APOSTE 
Fernando Monteiro Rêgo, natural de Maceió/Alagoas, nascido em 29/03/1935, admitido na 
Empresa de Telecomunicações em 01/06/1989, recebendo o número de matrícula 
funcional 1536. Atuou em defesa da Criação da Associação dos Aposentados. 
 
Eleito como representante da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Empresa de 
Telecomunicações de Alagoas – APOSTE, em 19 de janeiro de 1995, para exercer o cargo de 
Presidente do Biênio 1995/1997. 
 

 
 
Fernando Monteiro Rêgo foi o primeiro representante 
dos Aposentados e Pensionistas da Telecomunicações 
de Alagoas S/A – TELASA.  
 
Reconhecido como representante da Associação dos 
Aposentados e Pensionistas de Empresa de 
Telecomunicações de Alagoas, sobre a sigla APOSTE, em 
19 de janeiro de 1995, através de uma eleição, 
conforme uma Assembleia Geral de Constituição da 
Associação dos Aposentados e Pensionistas da TELASA. 
 
 
 
 
 

Já conhecido pela sua batalha na criação da Associação Fernando Rêgo, lutou e consegui 
realizar os sonhos de muitos Telasianos, em ter a sua representação social junto a tantas 
outras associações. 
  
Memória de Mandato 
Seu Primeiro mandato compreende o Biênio 1995/1997 
O segundo Mandato compreende o Triênio 1997/2000 
O terceiro Mandato compreende o Triênio 2000/2003  
 
Logomarca da Associação 

 
A logomarca utilizada pela Aposte foi criada pelo Telasiano Irineu Bianchini 
 

 
Sigla da Associação - APOSTE 
Foi criada pelo Telasiano Irineu Bianchini – Sigla APOSTE 
 



 
Bandeira da Associação - APOSTE 

 
 
Criada na cor azul e branca, seguindo padrão da bandeira da Telasa 
 

 
PRIMEIRO MANDATO – BIÊNIO 1995/1997 
Fernando Monteiro Rêgo, em seu Primeiro Mandato compôs sua Diretoria dos seguintes 
eleitos: 
DIRETORIA EXECUTIVA   CARGO 
Fernando Monteiro Rêgo  Presidente 
Raimundo Cavalcante Falcão  Diretor Financeiro 
Newton de Farias Mello  Diretor Administrativo 
Moises da Rocha Mendes  Diretor Social 
 
CONSELHO FISCAL   SUPLENTES 
Luiz Lima Verde    Juarez Mesquita Leite    
Geraldo Góis da Silva   Claudio Gomes da Silva 
Ivaldo de Albuquerque Costa  Bernadete de Souza Araujo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ABERTURA 
 
 
Destina-se o presente Livro, que contem 100 folhas numeradas 
tipograficamente de 1 a 100 do livro de presença de associados da 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA TELASA – 
APOSTE. 
 

Maceió, 19 de Janeiro de 1995. 
Ana Lygia de Barros Lessa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Ata da Assembléia Geral de Constituição da Associação dos 
Aposentados e Pensionistas da TELASA – APOSTE 

 
Aos dezenove dias do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e cinco, as quatorze 
horas, no Centro de Treinamento da TELASA, situado na Avenida Duque de Caxias, 2262, 
Centro, nesta Capital, foi realizada a Assembléia Geral da Constituição da Associação doa 
Aposentados e Pensionista da TELASA – APOSTE, conforme Edital de convocação divulgado 
em tempo hábil. Presentes aposentados e pensionistas que assinaram o livro de presença.  
Inicialmente a Drª Ana Lygia de Barros Lessa, membro da comissão idealizadora, consignada 
através de Portaria da Presidência da TELASA fez uma explanação dos motivos que 
ensejaram tal convocação, seus objetivos e finalidade. A seguir, o plenário, por 
unanimidade, escolheu para presidir a Assembléia a Drª Ana Lygia de Barros Lessa e para 
secretariar a senhora Janeleide Maria Souto Vieira. 
 

I. Lido o Edital de convocação que continha a seguinte ordem do dia: 
II. Apreciação e aprovação do Estatuto Social da Assembléia. 

III. Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 
IV. Definição da Contribuição mensal dos associados. 
V. Outros assuntos de interesse da associação. 

 
Considerada e constituída oficialmente a Associação que passa a ser órgão de classe 
representativo dos Aposentados e Pensionistas da TELASA, defendendo seus interesses e 
promovendo entre os associados integração, cultura, benefícios, esporte e troca de 
informações, passa-se a discussão na integra do Estatuto, artigo por artigo, capitulo por 
capitulo. Após a leitura da minuta o Estatuto foi aprovado por todos os presentes, com a 
seguinte redação: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA 
TELASA – APOSTE.  

 
CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO 
 
Art. 1º - A Associação dos Aposentados e Pensionistas da TELASA também identificada pela 
sigla APOSTE é uma sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 
19/01/1995 com sede e foro na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, com tempo de 
duração indeterminado, tendo por objetivo congregar, amparar e defender os interesses 
dos aposentados e pensionistas cujo ultimo vinculo empregatício pré-aposentadoria tenha 
sido em a Telecomunicações de Alagoas S/A – TELASA ou com outras empresas do sistema 
TELEBRÁS e reger-se-á pelo presente Estatuto. 
 
Parágrafo Primeiro – A Associação, por deliberação adotada em Assembléia Geral, 
mediante proposta do Presidente da Diretoria Executiva, poderá criar Diretorias Regionais 
em outras cidades do Estado de Alagoas com as atribuições que lhe forem fixadas na 
referida Assembléia. 
Parágrafo Segundo – Foro Social coincidirá, como o ano Cível.  
 
Art. 2º - A Associação tem por finalidades principais:  

a) Representar, perante as autoridades administrativas e judiciais, assim como perante a 
Telecomunicações Brasileiras S.A – TELEBRAS, Telecomunicações de Alagoas S/A – 
TELASA, Fundação Telebrás de Seguridade Social – Sistel e Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, os interesses gerais dos associados e seu seus dependentes 
assistidos;  



b) Orientar os associados, seus dependentes e ou seus assistidos quanto ao exercício de 
seus direitos, bem como o recebimento dos benefícios a que façam jus;  

c) Estudar e divulgar normas que propiciem a defesa dos interesses dos associados, seus 
dependentes e assistidos;  

d) Dentro de suas possibilidades e na forma das Leis Vigentes no País, prover os 
associados, seus dependentes ou assistidos de toda a assistência em função de suas 
reivindicações;  

e) Respeitada a legislação vigente federal, estadual e municipal, promover e orientar 
atividades de sue associados e sob a responsabilidade pessoal destes, que lhes 
permitem prover meios de subsistência adicional.  

 
Parágrafo Único – Para a melhor divulgação das atividades da Associação será facultativo 
um veículo de comunicação.  
 
Art. 3º - A Associação não se desviará dos fins pelos quais foi instituída, sendo vedado 
tratar em seu nome, de assuntos políticos partidários, religiosos, sociais, ou sindicais, 
dentro ou fora de sua sede. 
Art. 4º - A Associação manterá relações de cordialidade e de interesses como os demais 
associados que tenham finalidades e objetivos idênticos, aos seus. 
 
Art. 5º - As rendas da Associação serão integralmente aplicadas no custeio das despesas 
necessárias à realização de seus objetivos. Não remunerará os membros dos poderes 
(Artigo 15) e nem distribuirá saldos ou dividendos com quem quer que seja. 
 
Art. 6º - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumidas desta 
Associação. 
 
Art. 7º - Para a consecução de seus objetivos a associação contará com as rendas previstas 
de:  

a) Mensalidades sociais;  
b) Doações ou legados;  
c) Subvenções;  
d) Rendas Patrimoniais  
e) Rendas eventuais. 

 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS CATEGORIA DIREITOS E DEVERES 

 
Art. 8º - A Associação é constituída de ilimitado número de associados que se obrigam a 
cumprir o presente Estatuto.  
 
Art. 9º - Adquirir condição da associação e ex-empregado da Telecomunicações de Alagoas 
S/A – TELASA, ou de outras empresas do Sistema Telebrás, sendo sua inscrição precedida 
de solicitação por escrito, e se efetivar após aprovação em reunião da Diretoria, exceto 
aqueles considerados fundadores. 
 
Parágrafo Primeiro – Vinculam-se ao associado, sobre o ponto de vista associativo seus 
dependentes legais e aqueles que veham a tornar-se, por falecimento daqueles, assistidos, 
devendo estes, entretanto, ser maior de idade, contribuíram para a Associação da mesma 
forma como o vinha fazendo o associado do qual era dependente. 



Parágrafo Segundo – A exclusão do associado dar-se-á a pedido deste, por escrito, ou por 
deliberação da Diretoria, hipótese em que serão observadas as normas constantes deste 
Estatuto para tal fim. 
Art. 10º - Os associados serão enquadrados nas seguintes categorias:  

a) Fundadores – os que compareceram a Assembléia de Constituição da Associação e 
assinarem na respectiva ata.  

b) Efetivos – os que vierem a se associar na forma do Art. 9º e seu parágrafo 1º 
c) Honorários – aqueles que por benefícios ou serviços prestados a Associação, assim seja 

designados por deliberação da Assembléia, ficando os mesmos isentos dos 
pagamentos de qualquer contribuição pecuniária para a Associação. 

d) Sócios Contribuintes – pessoal da ativa STB, atuando na TELASA. 
 
Art. 11º - São Direitos dos Associados: 

a) Participar, propor, discuti votar e ser votado nas Assembléias Gerais, na forma deste 
Estatuto, exceto os sócios contribuintes de honorários que não poderão votar nem ser 
votado; 

b) Receber da Associação à assistência a qual finalidade se destina, consciente termos 
deste Estatuto; 

c) Participar das atividades promovidas pela Associação; 
d) Tomar conhecimento das atividades da Associação e representar perante a Assembléia 

Geral, contra atos dos Diretores. 
e) Requerer, juntamente com 1/3(um terço) dos associados, a convocação de Assembléia 

Geral, quando motivos relevantes o justificam. 
 
Parágrafo Único – Perde os direitos sociais o associado que infringia ao Estatuto e aos 
regulamentos, devendo proposta de exclusão ser submetida à apreciação da Assembléia 
Geral. 
 
Art. 12º - São deveres do associado:  

a) Cumprir o Estatuto e as decisões das Assembléias Gerais; 
b) Exercer, quando eleitos, gratuitamente e com dedicação os seus mandatos; 
c) Satisfazer, com pontualidade, suas contribuições pecuniárias; 
d) Conduzir-se dentro e fora da Associação, com probidade e espírito associativo; 
e) Zelar pelo bom nome e prosperidade da Associação, prestigiando-a sempre que a 

mesma promova sugestões de interesse coletivo; 
f) Participar das reuniões e festividades da Associação; 
g) Manter em dia as contribuições estipuladas pela Associação Geral; 
h) Comunicar a Diretoria qualquer irregularidade que possa afetar o patrimônio moral ou 

material da Associação 
i) Manter a mais perfeita harmonia com a Assembléia e seus órgãos dirigentes e 

colaborar na organização e coesão dos associados. 
 

CAPITULO III 
      DAS PENALIDADES 

 
Art. 13º – Incorre Nas Perdas Dos Direitos Sociais: 

a) O associado que insurgir contra as deliberações da Assembléia Gera; 
b) O que fizer campanha difamatória ou assacar infundadas acusações a qualquer 

membro dos seus poderes ou desrespeitar as decisões da Diretoria, quando adotadas 
em cumprimento a disposição estatutária ou da Assembléia Geral, após apreciação da 
veracidade dos fatos. 



Art. 14º - Á exclusão do associado será sempre precedida de decisão da Assembléia Geral, 
que homologará, ratificará ou considerará à decisão da Diretoria, sendo facultado ao 
associado apresentar defesa, entendida como recuso, para a Assembléia Geral. 

 

CAPITULO IV 
SEÇÃO I. DOS PODERES SOCIAIS 

 
Art. 15º - Constituem-se em poderes da Associação: 

a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria Executiva; 
c) O Conselho Fiscal.  

 
Seção II. Das Assembléias Gerais, Sua Instalação e Funcionamento. 

 
Art. 16º - A Assembléia Geral é o órgão superior da Associação e se reunirá: 

a) Anualmente, em sessão ordinária, na 2ª (segunda) quinzena do mês de março, para 
tratar da apreciação, julgamento e aprovação do prestação de contas da Diretoria 
Executiva; 

b) Extraordinariamente, sempre que necessário para tratar de assuntos urgentes e de 
interesse geral, especialmente convocada. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Quando das eleições, havendo inscrição de mais de uma chapa 
concorrente ao pleito para escolha da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, a votação 
deverá ser por escrutino secreto, com apuração e posse na mesma Assembléia Geral. 
 
Art. 17º - São assuntos previstos da alçada da Assembléia Geral: 

a) Alteração Estatutária; 
b) Extinção da Associação, sua fusão ou incorporação, bem assim a destinação do 

patrimônio social; 
c) Apreciação e da liberação sobre a exclusão de associados; 
d) Estipular, apreciar e alterar as contribuições financeiras dos associados. 

 
Art. 18º - As convocações das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias far-se-ão 
com antecedência não inferior a 08 (oito) dias, sempre através de Edital afixado nos 
quadros de avisos da Associação e carta circular aos associados, sem prejuízo de outros 
meios de divulgação, indicando objetivamente a ordem do dia. 
 
Art. 19º - As Assembléias Gerais serão realizadas, em primeira convocação, com a presença 
de, no mínimo 2/3(dois terço) dos associados, no dia, hora e local mencionado no Edital de 
Convocação, ou, e, segunda convocação, uma hora após, com qualquer número de 
associados. 
 
Art. 20º - As Assembléias Gerais serão conduzidas pelo Presidente da Diretoria Executiva, 
que escolherá um representante do plenário para servir como secretário no impedimento 
do Presidente da Diretoria Executiva, á Presidência da Assembléia Geral deverá ser exercida 
pelo seu substituto legal ou por um dos associados indicado pelo plenário. 
 
Art. 21º - As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas mediante maioria simples 
dos associados presentes, através de votação nominal ou por outro tipo de manifestação 
que a própria Assembléia adotar, salvo nos casos do Artigo 17 deste Estatuto, em que o 



quórum pela aprovação seja com a presença mínima de 2/3(dois terços), dos associados 
quites cm a entidade. 
Art. 22º - Não poderão participar das Assembléias Gerais os associados que não estiverem 
quites com as contribuições pecuniárias devidas à Associação. 
 
Art. 23º - Da reunião das Assembléias Gerais será lavrada Ata, transcrita em livro próprio e 
assinada pelos presentes. Seção IV. Da Diretoria Executiva. 
 
Art. 24º - A Associação será administrada por uma Diretoria Executiva, composta dos 
seguintes membros efetivos, um Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor 
Financeiro e um Diretor Social.  
 
Parágrafo Primeiro – Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos e empossados pela 
Assembléia Geral dos Associados, bienalmente na 2ª quinzena do mês de março e terão o 
mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de ausência ou impedimento do Presidente ou Diretor, os 
seus cargos serão automaticamente ocupados cumulativamente por um outro Diretor 
escolhido pela Diretoria Executiva Colegiada. Ocorrendo vacância no primeiro ano do 
mandato, caberá ao Presidente da Diretoria Executiva ou seu substituto eventual convocar 
a Assembléia Geral dentro de 15 dias (quinze dias) para o preenchimento do cargo vago. 
 
Art. 25º - A Diretoria Executiva Compete: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
b) Executar as resoluções da Assembléia Geral; 
c) Administrar a Associação e zelar pelos seus bem; 
d) Elaborar o orçamento anual; 
e) Submeter à Assembléia Geral os assuntos de alta relevância para os destinos da 

Associação; 
f) Reunir-se em seção ordinária pelo menos uma vez por mês e extraordinariamente por 

solicitação de qualquer dos seus membros, mediante convocação do Presidente; 
g) Formar comissões para organizar e dirigir atividade de interesses dos associados; 
h) Decidir sobre contratação, movimentação e demissão de pessoal; 
i) Decidir sobre casos omissos, nos limites de suas atribuições.  

 
Art. 26º - São atribuições do Presidente: 

a) Representar a Associação em juízo ou fora deles, ativa e passivamente; 
b) Dirigir a administração com a estreita colaboração dos Diretores 
c) Assinar correspondência da Associação a terceiros; 
d) Emitir a assinar com o Diretor Financeiro e, na sua falta, com o Diretor Administrativo 

e na falta deste, o Diretor Social, os cheques de emissão da Associação, contratos, 
ordens de pagamento, registrar talões de cheques, endossar cheques nominais à 
Associação e demais documentos bancários indispensáveis à movimentação de conta 
corrente mantida pela entidade em Estabelecimento bancários; 

e) Constituir e nomear procurados ou procuradores assinados os instrumentos 
procuratórios em conjunto com o Diretor Financeiro e, na falta deste, com o Diretor 
Administrativo e, na falta deste o Diretor Social outorgando os poderes necessários, 
contidos na letra “d” deste Artigo, não podendo, porém, o mandato ter prazo de 
validade superior a 01 (um) ano e especificando se os poderes, conferidos, salvo no 
caso de procuração com poderes “adjudica”, que terá prazo indeterminado; 

f) Convocar as reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais, presidindo-as, exceto em caso  
de impedimentos eventuais justificadas; 



g) Recrutar, selecionar, admitir, promover, punir e demitir empregados, de conformidade 
com o que tiver sido decidido em reunião da Diretoria Executiva, 

h) Encaminhar à Assembléia Geral proposta para criação de Diretoria Regional em outras 
cidades do Estado de Alagoas, visando atender interesse dos associados. 

 
Parágrafo Único – A outorga de poderes para terceiros, previsto na letra “e” deste artigo, 
não exime os signatários dos instrumentos procuratórios de responsabilidade 
administrativa e financeira perante a Associação e seus associados. 
 
Art. 27º – Ao Diretor Administrativo compete: 

a) Substituir o Presidente ou o Diretor Financeiro ou o Diretor Social em suas ausências 
ou seus impedimentos eventuais temporários, conforme e 2º do art.24 deste Estatuto; 

b) Redigir as atas de reuniões da Diretoria, assim como transcrevê-las  para o livro 
próprios do quais deverá manter o guarde; 

c) Organizar e supervisionar os serviços administrativos da Associação. 
 
Art. 28º - Ao Diretor Financeiro compete: 

a) Abrir conta corrente bancaria em nome da Associação, movimentando-a em conjunto 
com o Presidente ou seu substituto legal, de conformidade com a letra “d” do Art. 26 
deste Estatuto; 

b) Substituir o Diretor Administrativo, e na falta deste o Presidente, quando de suas 
ausências e impedimentos temporários, conforme e 2º do Art.24 deste Estatuto; 

c) Efetuar os pagamentos e recebimentos autorizados pela Diretoria ou Assembléia 
Geral; 

d) Organizar e administrar os serviços de tesouraria; 
e) Ter sob suas guarda e responsabilidade os valores de propriedade da Associação; 
f) Apresentar mensalmente e anualmente a Diretoria executiva e ao Conselho Fiscal os 

respectivos balancetes e balanço. 
 
Art. 29º - Ao Diretor Social compete: Ativar e manter o convívio social entre os associados e 
seus dependentes através da promoção de eventos e informativos, culturais, sociais, 
recreativos e esportivos. 
 
Art. 30º - Do Conselho Fiscal: 
O Conselho Fiscal será de composto de 03 (três) membros efetivos e 03(três) suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral ordinária, com mandato de 02(dois) anos vedada a repetição 
para o período imediatamente subseqüente. Parágrafo 1º - O termo inicial do mandato do 
Conselho Fiscal será o data de sua eleição devendo seus membros serem empossados  logo 
após esta, mediante declaração do Presidente da Assembléia  Geral e assinatura do termo 
de posse em livro próprio. Parágrafo 2º - Dentre os membros efetivos eleitos, um será 
escolhido, entre seus pares, para presidir o Conselho Fiscal, sendo o mesmo substituído em 
casa de vacância, pelo conselheiro mais idoso dentre os efetivos, convocando-se, em 
seguida, um dos suplentes.  
Parágrafo 3º - O conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 
 
Art.31 – Ao Conselho Fiscal Compete: 

a) Examinar os balancetes mensais e o balanço anual da Associação; 
b) Emitir parecer sobre o balanço anual da Associação, bem como sobre as contas e atos 

da Diretoria Executiva; 
c) Examinar, a qualquer tempo, os livros contábeis e documentos da associação; 
d) Lavram em livros de atas, os pareceres próprios dos resultados dos exames efetuados;  



e) Acusar eventuais irregularidades apuradas, sugerindo medidas saneadoras; 
f) Propor medidas tendentes à organização dos serviços financeiros, bem como opinar 

sobre quaisquer despesas extraordinárias solicitadas pela Diretoria Executiva ou pela 
Assembléia Geral e os convocar a Assembléia Geral dos associados em caso de 
vacância total dos cargos da Diretoria Executiva, ou se esta deixar de atender o que 
dispõe o Art.11, letra “e” deste Estatuto. 

 
Parágrafo Único – O conselho Fiscal é autônomo e a sua competência básica é limitada à 
fiscalização da gestão financeira e do patrimônio da Associação sem prejuízo da 
competência fixada neste Estatuto. 
 

CAPITULO V  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 32º - Fica instituído o dia do Aposentado da TELSA a ser comemorado todos os anos, 
no dia 24/01. (Vinte e quatro de Janeiro). 
 
Art. 33º - A primeira Diretoria Executiva eleita exercerá o seu mandato até 31 de dezembro 
de 1996. 
 
Art. 34º - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação. Aprovado pela 
Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 19 de janeiro de 1995. A seguir tratou-se 
do segundo item do Edital: “Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal”. Após um 
intervalo de dez minutos, a fim de que se compassem as chapas concorrentes ao pelito, 
foram reiniciados os trabalhos, sendo que somente uma chapa se inscreveu para eleição, 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Esclareceu a Presidente que a votação poderia 
deixa de ser realizado pó escrutínio secreto o que foi aceito por todos os presentes sendo 
realizada a eleição por aclamação e eleita a chapa única por unanimidade, ficando a 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal assim constituída: 
 
Diretoria Executiva 
Fernando Monteiro Rego  Presidente 
Raimundo Cavalcante Falcão   Diretor Financeiro 
Newton de Farias Mello  Diretor Administrativo 
Moisés da Rocha Mendes  Diretor Social 
Conselho Fiscal 
Luiz Lima Verde    Efetivo 
Geraldo Góis da Silva    Efetivo 
Ivaldo de Albuquerque Costa    Efetivo 
Juarez Mesquita Leite   Suplente 
Claudio Gomes da Silva   Suplente 
Bernadete de Souza Araújo  Suplente. 
 
Por ser a primeira eleição e para que haja conformidade com o que estabelece o parágrafo 
primeiro do Artigo 24, o mandato dos eleitos terminará em 31 de dezembro de 1996, 
quando haverá nova eleição.  
Após a eleição foi empossada a primeira Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. A seguir o 
Presidente da mesa convocou o Presidente eleito para presidir a Assembleia. Passou-se 
então a discussão do terceiro item do Edital. “Definição da Contribuição Mensal dos 
Associados”. Foram feitas varias colocações e colocada em votação duas propostas, a 
primeira de 1% (um por cento), da suplementação da Sistel e a segunda de R$ 5,00 (cinco 



reais), fixas independente da suplementação recebida pelo aposentado da Sistel. Aprovada 
a primeira proposta, isto é, o valor da contribuição para a associação ficou fixado em 1% 
(um por cento) da suplementação da Sistel. A seguir foram feitas diversas colocações sobre 
como se deveria processar a cobrança das mensalidades, ficando o Diretor Financeiro com 
a incumbência de viabilizar um processo de cobrança através de um convênio a ser firmado 
com a Sistel.  
O Presidente eleito agradeceu a confiança depositada pelo plenário, falou da 
responsabilidade da implantação da associação. Fez ver aos presentes a necessidade de 
marcar de imediato uma reunião com a Diretoria recém-empossada com a finalidade de 
agilizar os primeiros passos administrativos e legais com a publicação do extrato do 
Estatuto e respectivo registro. E como nada mais havia a tratar o Presidente deu por 
encerrada a Assembleia da qual foi lavrada o presente Ato, que lida e aprovada por todos, 
vai por mim assinada, pelo Presidente da mesa e por todos os presente, considerados 
sócios fundadores conforme dispõe a letra “a” do Art. 10 do Estatuto Social. 
 

Janeleide Maria Souto Vieira 
Secretária 

 
Presidente da Associação 
Fernando Monteiro Rêgo 
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SÓCIOS FUNDADORES 

 
1. Afonso Salu de Oliveira 
2. Agripina vila nova 
3. Agripino Góis da Silva 
4. Antonio Barbosa Sobrinho 
5. Antonio Bezerra de Vasconcelos Filho 
6. Arlete de Medeiros Santos  
7. Benedito Felismino de Almeida 
8. Bernadete de Souza Araujo 
9. Carlos Alberto Silvestre 
10. Carlos Humberto Leão 
11. Cirilo Braga Neto 
12. Claudio Gomes da Silva 
13. Clera Maranhão Valença  
14. Dagmar da Costa Oliveira 
15. Daniel Gomes de Vasconcelos 
16. Danúbio Barreto Accioly 
17. Darci Vieira Rabelo 
18. Dorgival Taveiros Mendonça 
19. Edemario Bezerra 
20. Efísio Ferreia dos Santos 
21. Eletice de Novaes Oliveira 
22. Elisa Severo da Silva 
23. Erick Costa de Oliveira 
24. Fernando Monteiro Rego 
25. Floriano Bento da Silva 
26. Francisco Augusto da Silva 
27. Geraldo Cavalcanti Barbosa 
28. Geraldo Góis da Silva 
29. Gildete Lopes Galvão 
30. Gleide Tenório de Amorim 
31. Hilza Velozo de Andrade 
32. Irineu Bianchini 
33. Ivaldo de Albuquerque Costa 
34. Ivone da Silva Gonçalves 
35. João Ubirajara Aragão 
36. José Helio Luna 
37. José Marinho da Silva 
38. José Maurício da Silva 
39. José Vieira da Silva 
40. Juarez Mesquita Leite 
41. Luciene Araujo Faria de Andrade 
42. Luiz Lima Verde 
43. Manoel Cardoso da Silva 
44. Manoel Correia da Silva 
45. Manoel Correia Sobrinho 
46. Manoel de Amorim 



47. Manoel Januario Lopes 
48. Manoel Jerônimo dos Santos 
49. Manoel Medeiros dos Santos 
50. Manoel Remígio dos Santos 
51. Manoel Teodoro do Rosário 
52. Marcello Guimarães Barros 
53. Marcos Mesquita da Silveira Melo 
54. Maria Aparecida R. Oliveira 
55. Maria Augusta da Silva Santos 
56. Maria Celina Toledo Barbosa 
57. Maria de Fátima P. Souza 
58. Maria de Fátima Souza Accioly 
59. Maria de Lourdes da Silva 
60. Maria de Lourdes Neto Athayde 
61. Maria Edileluza de O. Santos 
62. Maria Gelbany de O Freitas 
63. Maria Generosa da Silva 
64. Maria Iara de Medeiros Souza 
65. Maria José Porongaba 
66. Maria José Silva 
67. Maria Salete de Azevedo Rego 
68. Maria Valdevino da Silva Neto 
69. Maria Vieira Nunes 
70. Marinita Mariano da Silva 
71. Marly Barros Marroquim 
72. Moisés da Rocha Mendes 
73. Neuza de Brito Leão 
74. Newton de Farias Mello 
75. Osman Ramires Neto 
76. Pedro Geraldo Vespasiano 
77. Pedro Leandro da Silva 
78. Pedro Macena Neto 
79. Raimundo Cavalcanti Falcão 
80. Rosa Costa Almeida 
81. Rufino de Melo Trindade 
82. Ruth Procópio da Guia Gomes 
83. Samia Nobre Risco Bert 
84. Segismundo Cerqueira 
85. Selma Maria dos Santos Miranda 
86. Sonia de Oliveira dos Santos 
87. Tereza Vieira Nunes  
88. Ulisses Bezerra de Lima 
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